
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

RESo.LUÇÃo. N° 32/2020
DE 16 DE DEZEMBRO.DE 2020.

"Altera o § 4° do artigo 16 da Resoluçao nO005/8 -
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estâ
Turística de Ibiúna."

PAULO. CESAR DIAS DE Mo.RAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte
Resoluçao:-
Art. 1° - Fica alterado o § 4° do artigo 16 da Resolução

nO005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de

Ibiúna, passando a conter a seguinte redação:
"§ 4° - É proibida a reeleição de qualquer dos membros

da Mesa para o mesmo cargo, nos termos do artigo 20 da Lei Orgânica

Municipal."
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

PAULOCÉ DE Mo.RAES
P ESIDENTE

afixado no local de costumePublicado na Secretaria Administrativa
na data supra.
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RESOLUÇÃO No 32/202Q
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

"Altera o §4' do artigo 16 da Resolução n' 005/83 - Regimento Intemo
da Câmara Municipal da Estância Turlstica de lblúna."

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das atribuiçOes que lhe são con-
feridas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turlstica de Ibiúna
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10- Fica alterado o §4' do artigo 16 da Resolução n' 005/83 - Re-
gimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turlstica de Ibiúna,
passando a conter a seguinte redação:

"§ 4' - É proibida a reeleição de qualquer dos membros da Mesa para o
mesmo cargo, nos termos do artigo 20 da Lei Orgânica Municipal.·

Art. 2' - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTAN-
CIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

ANTONIO REGINALDO FIRMINO
10. SECRETARIO

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
20. SECRETARIO

Publique-se:-

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, Estado de Sio Paulo.
para os fins dispostos no parágrafo 62 do Artigo 39 da Constituição Federal toma
público a relaçAo dos valores dos subsidios e da remuneração dos cargos e empregos
núblicos dos cuedroe da Câmara, vinAntes em 31 de dcembro de 2020.

Eo o R$ QUANTIDADE Ob•• rvaçlo
01- entes Polftlcoe
Vereador - Subsldios 10.253,47 1. o Pago no ano de 2020 o valor

(valor fIXadO) mensal de RS 10.121,10 em
cumprimento eo imite de
que-ente por cento do subsidio
do Deputado Estadual, confonne
eunee 'c' do inciso VI do artigo
29 da CF.

02-Ca •• eE o. Pú~icos R SITUA :AO
Provido>

""DiretorGeral Ret'.81-8 8.820,89 01 -
Secretário do Processo l talative - Ret. 88-8 10.848,62 01 -
Secretário de Contab~idade e Finanças - Ret. 8.820,89 01 -
81-8
M 0- Ret'. 81-8 8.62069 01 -
Assessor de c;.binete da Presldêncíe - Ret. 5.336,83 01 -
75-8
Aneuor de Im rensa - Ret. 72-8 04.883,82 01
Contador - Ret'. 9O-A 5.92328 01 -
Assessor Par1amentar - Ret. 76-8 5.496,95 15 -
IADerne de Seauranca leolslativo - Ref. 64-8 3.79979 01 01
Assessor da Secretaria Administrativa - Ret'. 2.785,43 O, 01
53-8
Asoeooor ialativo- Ret. 53-8 2.785043 - O.
Oficiai de Gabinete - Ret. 53 8 2.785043 01 -
Motorista Ret.51-A 1.90064 - 01
Assistente Administrativo - Ret. 55-A 2.10512 01 01
Roce ista - Ret. 041-A 1.536041 - 01
Auxiliar de Se s Gerais - Ret. 41-A 1.536041 O, -
Zelador - Ret. 3M 1.274,17 - 01
Vi ia Ret.33-A 1.274,17 01 01

Relaçlo dos Valores - sltuaçlo em 31112/2020 - tia. 02

03 - Os valores indicados para os cargos e empregos publicos representam o
vencimento ou salário mensal básico na referencia inicial fIXada por lei, o qual, conforme
cada caso concreto, poderá ser acrescldo de adicionais e outras vantagens previ8lB$
em lei.

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANClA TURlSTlCA DE IBlUNA. EM OI DE
JANEHItO DE 2021. .

Marcos pt,... de Camargo
Diretor Geral

VISTO.

PAULO Ct:SAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE
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